
WAVi-í
'ill

O'^ I Io l^J

Câmara Municipal de Guaçuí
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

N* do Protocolo:

Data da Entrada: Q8/OQ/Q7

ASSUNTO; FEfi.Ü£I.0....D£.A£l....M...4.Q/S7...r....DettQiai.na...R«a.

" Franci seo Perei ra Cardoso",

W£t:í.£M...Lim...D£...MEfeíD.QN.ÇA

- Autor -

AUTUAÇÃO

Aos OI to dias do mês de s.etsrob.r.o. de mil

novecentos e F.®Y.'®n.Íí.§L...©....s©.t.fi • i^^sta Secretaria,

eu, doaí?....M9.P..Q.6..!.....'dfô....C.ar.v:a.lJio • Secretario, autuo os

documentos que adiante se vêem. Eu JQã-0-_Jfen-oe_l.. .d

o subscrevo e assino.



CÂMARA MUNICIPAL DE GUACUI
Praça João Acacinho, 02 -1° andar - CEP 29560-000 - Fone 553-1540

CGC 31.726.375.0001-67

Estado do Espírito Santo

PROJETO DE L E I N° 40/97

Denomina Rua *^Francisco

Pereira Cardoso'^

o Vereador in fine assinado, no uso de suas atribuições legais, submete a
apreciação do Plenário, o seguinte projeto:

Artigo 1" - Fica denominada rua 'Francisco Pereira Cardoso'*, a ma "D" ,
situada no Loteamento Vale do Sol, nesta cidade.

Artigo 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Sala das Sessões;

Guaçuí-ES, 09 de setembro de 1997.

WELLEN LIMA DE MENDONÇA
Autor do Projeto



mM

M®Í7
'm'pm
mwm

m,

Prefeityra Municipal de Giiaçuí

GüAvUI'(ES), 29 de agosto cie 1997

DO! Chefe do Departamento de Tributação da rWx,
Celso Ferreira. Vargas

Ao:- Vereador da Câmara Municipal de Guaçuí
Wellen lima de Mendonça

Prezado senhor,

Sm atenção a sua correspondência, de

29.08,97, informamos a Y. Sa. que todas as ruas do Lo~

teamento Vale do Sol, não possuem nomes.

Sem m.ais para o momento, aproveita

mos a oportunidade para apresentar-lhe nossas cordiais

S A U D A Ç Õ E S

Celso 5". Var^s Manoel Cunha

cresce



AUTUAÇAO

Nesta Data Autuo oyDociímentps Tomando

Saia das ô.3.J.QâjS.3^

fseciMátio

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm° Sr. Assessor Jurídico da CMG

Sala das Sfôsõesy^mC

Presidente

PROJETO DE LEI N° 40/97 - DENOMINA "RUA FRANCISCO PEREIRA CADOSO'
Wellen Lima de Mendonça

Propoe o ilustre Vereador Wellen Lima de Mendonça a denominação de Rua Francisco
Pereira Cardoso, o logradouro denommado Rua D, situada no Loteamento Vale do Sol
nesta cidade. '

O projeto não constata i^egularidade, tendo, inclusive, o proponente juntado documento

SiaUr^r^So ^ Mumcípio, onde assevera não haver denominação

regimenLs'^'^''^^ ^ '"^^salvadas as implicações

Guaçuí, 09 de ete 1997.ro

íi

reit

Pr cu urídico



AUTUAÇÃ
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n°..

Sala das Se em

re

•••••••••••••••

Jllãl

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm° Sr. Assessor Jurídico da CMG

Sala das Sessõé^, em

Presidente

PEREIRA CADOSO"

Pereira Cardoso, » ^ Francisco
'i 1^, Situada no Loteamento Vale do Solnesta cidade.

^Departamento de TnSçSijo documento
Igual ao omnn^tr. onde assevera não haver denominaçãoIgual ao proposto

Assim o presente projeto
regimentais.

merece a acoiUda do plenário, ressalvadas as imnli.
as implicações

Guaçuí, 09 de áetembrõ® 1997.

WriifflMas,
Prpcin^aopjt-Jurf^Q



A U T U A Ç A o
Nesta Data Autuo os ]

Este o n°

Sala das

Doe me

O

em

ando

a

no

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

£xm° Sr. Presidente da Comissão de Justiça

Saia das Sessd^, er

Presidente



AUT

Nesta Data Autuo j

Este o n'

Sala das

ret

AÇ AO
Doodmentps Tomando

em

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm° Sr. Presidente da Comissão de Justiça

Sala das Ses^dS*,

Comissão de Justiça

Presidente
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